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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01.3/2023 - ICSL 
 

Divulga o gabarito da Prova Objetiva e 

a classificação preliminar do Processo 

Seletivo nº 01/2023, do Instituto 

Cultural de São Lourenço, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO, do 
Município de São Lourenço do Oeste/SC, no uso de suas atribuições; 

 
CONSIDERANDO a realização da Prova Objetiva e da Prova Prática no dia 02 

de março de 2023, na sede do Instituto Cultural de São Lourenço; 
 
CONSIDERANDO a nota mínima para aprovação da Prova Objetiva e da Prova 

Prática, correspondente a 25 (vinte e cinco) pontos cada, conforme os itens 4.4.3, 
4.4.4, 4.5.4 e 4.5.5, respectivamente, do Edital nº 01/2023 - ICSL; 

 
CONSIDERANDO as avaliações realizadas pela Comissão de Avaliação e 

Acompanhamento e pela Banca Examinadora do Processo Seletivo n° 01/2023, do 
Instituto Cultural de São Lourenço, designadas pelas Portarias n°s 014 e 015/2023 - 
ICSL; 

 
TORNA PÚBLICO O GABARITO DA PROVA OBJETIVA E A 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR do Processo Seletivo Público de Provas nº 01/2023 - 
ICSL, visando à formação de cadastro de reserva de pessoal, em regime especial, para 
atender à execução de programas específicos da autarquia, de duração temporária, de 
acordo com o disposto na Lei Complementar nº 85/2007 e suas alterações posteriores, 
bem como formação de cadastro de reserva de Estagiários (cursando Ensino Médio), 
na modalidade de estágio não obrigatório, para o exercício de 2023, conforme segue: 

 
1. DO GABARITO  
1.1. Fica divulgado o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva do Processo 

Seletivo nº 01/2023 - ICSL, constando no Anexo Único deste Edital. 
 
2. DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 
2.1. Fica divulgada a classificação preliminar obtida pelos candidatos inscritos 

no Processo Seletivo nº 01/2023 - ICSL, conforme quadros a seguir: 
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INSTRUTOR DE ARTES CÊNICAS - DANÇAS URBANAS (HABILITADO) 

Classificação Nº. 
Insc. 

Nome do Candidato CPF Prova 
Objetiva  

(50 pontos) 

Prova 
Prática  

(49 pontos) 

Total 

1º 029 Vinicius Pessatto ***403.479** 25  
pontos 

46,55 pontos 71,55 
pontos 

 
INSTRUTOR DE ARTES CÊNICAS - JAZZ E BALLET (NÃO HABILITADO) 

Classificação Nº. 
Insc. 

Nome do Candidato CPF Prova 
Objetiva  

(50 pontos) 

Prova 
Prática  

(49 pontos) 

Total 

1º 003 Vinicius Pessatto ***403.479** 25  

pontos 

46,55 pontos 71,55 

pontos 

Não 
Compareceu 

001 Adriéli Monteiro Dreher  ***457.618** --- --- --- 

 
INSTRUTOR DE MÚSICA - VIOLINO (NÃO HABILITADO) 

Classificação Nº. 
Insc. 

Nome do Candidato CPF Prova 
Objetiva  

(50 pontos) 

Prova 
Prática  

(49 pontos) 

Total 

1º 005 Daniel Hertal ***830.729** 37,5 
pontos 

34 
pontos 

71,5 
pontos 

2º 006 Clara Maria Josefino ***361.959** 25  

pontos 

35 

pontos 

60 

pontos 

 
ESTAGIÁRIO CURSANDO ENSINO MÉDIO 

Classificação Nº. 
Insc. 

Nome do Candidato CPF Prova 
Objetiva  

(50 pontos) 

Prova 
Prática  

(49 pontos) 

Total 

Não 
Compareceu 

004 Erica Kauani Geniz dos 
Santos  

***367.739**  - - - 

 
3. DO REQUERIMENTO DE RECONSIDERAÇÃO 
3.1. O candidato interessado terá os dias 04 e 05 de março de 2023 para 

entrar com pedido de reconsideração, mediante requerimento fundamentado dirigido à 
Comissão de Avaliação e Acompanhamento do Processo Seletivo, que após análise 
das justificativas, deliberará. 

3.2. No requerimento deverá constar o nome do candidato, número de 
inscrição, endereço e a alegação fundamentada do recurso. 

3.3. O recurso deverá ser encaminhado através de correspondência eletrônica 
(e-mail) no endereço icsl@saolourenco.sc.gov.br tendo como assunto “Recurso - Teste 
Seletivo 01/2023”. Será possibilitado que os candidatos utilizem-se do contato de 
WhatsApp 3344-8526 para confirmação de recebimento do recurso. 

3.4. Não serão considerados os recursos formulados fora do prazo. 
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4. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
4.1. Após a análise de eventuais recursos, o Presidente do Instituto Cultural 

homologará o resultado final do Processo Seletivo. 
4.2. O ato de homologação será divulgado no Diário Oficial dos Municípios de 

Santa Catarina - DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e no site oficial do Município 
(www.saolourenco.sc.gov.br/concurso). 

 
São Lourenço do Oeste, SC, 03 de março de 2023. 
 
 
 
 

JADER GABRIEL IORIS 
Presidente do ICSL
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ANEXO ÚNICO 
(Edital de Processo Seletivo nº 01.3/2023 - ICSL) 

 

 

 

 

 São Lourenço do Oeste, SC, 03 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

JADER GABRIEL IORIS 
Presidente do ICSL 
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